
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

RESOLUÇÃO N.º         /2004

APROVA, PARA RATIFICAÇÃO, O ACORDO ENTRE OS ESTADOS-MEMBROS DA 
UNIÃO EUROPEIA RELATIVO AO ESTATUTO DO PESSOAL MILITAR E CIVIL 

DESTACADO NO ESTADO MAIOR DA UNIÃO EUROPEIA, DOS QUARTÉIS-
GENERAIS E DAS FORÇAS QUE PODERÃO SER POSTOS À DISPOSIÇÃO DA 

UNIÃO EUROPEIA NO ÂMBITO DA PREPARAÇÃO E DA EXECUÇÃO DAS 
OPERAÇÕES REFERIDAS NO NÚMERO 2 DO ARTIGO 17.º DO TRATADO DA 

UNIÃO EUROPEIA, INCLUINDO EXERCÍCIOS, BEM COMO DO PESSOAL 
MILITAR E CIVIL DOS ESTADOS-MEMBROS DA UNIÃO EUROPEIA 

DESTACADO PARA EXERCER FUNÇÕES NESTE CONTEXTO (U.E.-SOFA), 
ASSINADO EM BRUXELAS, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2003

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e 

do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar, para ratificação, o Acordo entre os 

Estados-Membros da União Europeia relativo ao Estatuto do Pessoal Militar e Civil 

destacado no Estado Maior da União Europeia, dos Quartéis-Generais e das Forças que 

poderão ser postos à disposição da União Europeia no âmbito da preparação e da 

execução das operações referidas no número 2 do artigo 17.º do Tratado da União 

Europeia, incluindo exercícios, bem como do pessoal militar e civil dos Estados-

Membros da União Europeia destacado para exercer funções neste contexto 

(U.E.-SOFA), assinado em Bruxelas, em 17 de Novembro de 2003, cujo texto, na 

versão autenticada em língua portuguesa se publica em anexo.

Aprovada em 9 de Dezembro de 2004

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(João Bosco Mota Amaral)
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